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ESTADO DE RONDONIA 

CAMARA MUNICIPAL DE OURO PRETO 

AleirOonça! nes jacha 
Vtce-Prestdente 

RESOLUÇA0 LEGISLATIVA 112 4'115. DE 06 DE DEZEMBRO 

" REGULARIZA SISTEMA DE SEGURIDADE 
DOS OCUPANTES DE CARGOS EM COMISSA0 
SEM VINCULO EMPREGATICIO DA CAMARA 
MUNICIPAL DE OURO PRETO DO OESTE " . 

A Mesa da Câmara, no uso das 	suas 
atribuições legais, e considerando os autos dos Processos 178/93 
é 312/95, 

Faz sabe I"' et t.te o 1".  1. C.? l't 	C) em 	Se 5 5 WC:Y 

	

&IAJGGMÁN. 	realizada em SÓ 41 a 9/T5 	, aprovou e ela 
promulga a seguinte:: 

RESOLUÇA0 LEGISLATIVA 

Art. 12) Os ocupantes de Cargos 	em 
Comissão sem Vínculo Empregatício da C2mara Municipal são 
filiados ao Institui° de Previdência e Assistência dos Servidores 
do Município de Ouro Preto do Oeste - IPAM. 

Art. 22) A Cara Municipal observar 
-se-a o disposto no Artigo 19 da Lei n9 549 de 26 de setembro de 
1995; e no que couber as disposições contidas na Lei n2 376 de 10 
de abril de 1992. 

Art. 32) Os efeitos desta Resolução 
retroagem a 01 de maio de 1995. 

DO OE4°11-'  

Art. 42) Esta Resolução entrara 
vigor na .data de sUa publicação, revogadas as di.EN.J-epsiçffles Ce 111 
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Registre-se, 
Publique-se e 
Cumpra-se. 
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